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. Cárr.ar~ ~unicipal de São José dos C9mpcs decreta e 

eu sanciono e promulgo u seguinte lei: 
~rtigo 10 - l'ica ratificado o convênio celel')r<:..do en

tre a Prefeitura da ;stEr,cia e o Jervi<;>o de Assisténcia : éctico Do
miciliar e ce Urgéncia ( '" .ü' Ir) no irzisterio do ..:rc..bblho Int,ustria 
a 0o~ércio, para a inst~laç~o e menuten ão de 1~ PÓsto dêsse servi 
ço, nesta cjdade • 

.• rtigo 2!.:. - P~ra & tendi tento das despesas, ü car _o -
rto ! unic:Ípio, em aecorr"·ncia do convénio él que alu~e o ar""tigo an-

, 
terior, tica aberto na \.!orotaé!cnria !o.n11..icipa.l um craJito especial de 

1 . 200.000,00 (hum milf\;;:o e duzent os mil cruzeiros) . 
,_.rtigo ;:o - !.1'icaru annladas nas seguirtes j mportâncias 

as verbas assirr codificadas: 
231/2-bS- 2 - .~terial Permanente, Item II • •. .•••• 460 . 000 , 00 

241/8-63- 2 - l~aterial !er r:;anente , Item II • ••••••• 340. 000 , 00 

4.21/8-4.&-4 - Uespesas Diver sas, Iten TJI • • •••••• hoo .ooo,oo 
.ertigo /J:O - 0 valor no presente crÓdito ser~ coberto 

com os recursos oriundos ~as anulacões ãe que tr~ta o Hrtigo Qnte
rior . 

Lrtigo 5Q - T~sta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as ~isposições eo contrario . 

f''eg istrada e publicada na ·~ecQão do ..;;xpooicnte e Pes
soal, aos treze dias do mês de abri] de mil novecontos e ses~enta . 



éstado de Sao 'Pau.lo 

Em de 

LRI N.o 6~9 
de 1 ~ de abril de 19611 

A Câmara Municipal de São Josf do'! C"ampo5 
decreta e eu !anciono e promulgo a seguinte lti: 

Artigo t.o -Fica ratificado o convênio ct>lcbrado 
~ntrc- a PPt'feitura da Estância t' o Sl·rviço de Assis
tência Médica domiciliar <.' de Urgência (SANOU) do 
Ministério do Trabalho Jndustria c Comércio, para a 
instalação e manutenção d~ um Pôsto dêssc st•rviço, 
nesta cidade. 

Artigo 2.o - Para. atendimento das dcsp;:sas, a ca.r 
go do Município. rm decorrência do ronvênio a. que 
alude o a.rtigo antt•rior. fica aberto na. Conta.doria 
Municipal um crédito t·spt cial d (• Cr$ J .200.000,00 (hum 
milhão <" duzentos mil cruz<'iros). 

Artigo 3.o-Ficarn anula.da.s nas seguintes importân
cias as verbas assim codificadas: 
231/0·85-2 - Material P<'rmanentt•, Item JI 460 000,00 ' 
2 UjS.6:l 2 -Material Pe1·manrntc, Item 11 340.000,011 
,121 /8-48·1- D('SP(.'sas Divtrsas, lt<m UI lOO.I)UO,OO 

Artigo 4.o - O ''alor do presente crédito st•râ. 1 

cobt'rto com os rt•cursos oriundos d&.\i anulaçõ<·s dt• 
que trata o artigo a.ntrrior. 

Arttgo S.o- Esta l~i entrará em vigor na riata de 
sua publicação, r~vog~tdols ac; dl~posu.;õ"lt em contrario , 

Prefeitura da E•tftncia de SAo .Jos~ do1 Campos, em 
13 de abril de 1 9fi0. 

Elmano Perr .. ira Veloso - Prefettc.>Munlcipal 
Registrada e publicada D!l Secção do Exptdltnte ~ 

Pes~oal. aos true dias do mes de abril de mil nove
centos e sesH~nta. 

Jos~ Machado - Cht ft da S. F.. P. 
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